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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 342/2014, de autoria do Edil José Francisco Martinez, 
que dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela concessionária de 
serviço público responsável pela • distribuição de energia elétrica no 
município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de. Sorocaba, indico para relator deste Projeto , o Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20 e 3° do 'mesmo artigo. 

S/C., 09 de fevereiro de 2015. 

JOSÉ FRANCISCO)4AÍ TINEZ 
Presidente 4omissão 
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Estado de São Paulo 

Ido COMISSÃO DE JUSTIÇA 
' 	 RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 

PL342/2014 

Trata-se de PL de autoria do Nobre Vereador José Francisco Martinez 
que, "Dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela concessionária de serviço público 
responsável pela distribuição de energia elétrica no município de Sorocaba, e dá outras 
providências". 

De início, g proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fis. 11/13). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela trata de 
matéria de interesse local e, portanto, de competência municipal; sendo a sua iniciativa 
concorrente, nos termos do disposto no art. 33, inciso 1, alínea "a" e "e" dá Lei Orgânica 
do Município de Sorocaba, in verbis: - 

"Art. 33 - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, lègislar sobre as 
natérias de competência, do Município, especialmentê no que se refere ao seguinte: 

1 - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a estadual, 
notadamente no que diz respeito: 
a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência; 
(...) 
e) à proteção ao meio .ambiente e ao combate à poluição;" 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal, ressaltando-se que 
a sua aprovação dependerá de voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à 
sessão, considerada a necessidade presença da maioria absoluta dos membros desta 
Casa (art. 162 do Regimento Inte o). 

10 de evereiro de 2015 

~~ADINI 
Relator 

JESSÉ-LÓV4E6 DE MORAES 
/ 

 

Membro 
/ 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 342/2014, do Edil José Francisco Martinez, 
dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela concessionária de serviço 
público responsável pela distribuição de energia elétrica no município de 
Sorocaba, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 26 de fevereiro de 2015. 

-a 
NE USA 	m 	SILVE IRi 

Presidente 
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110 
I 	 COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 342/2014, do Edil José Francisco Martinez, 
dispõe sobre procedimentos a serem adotados pela concessionária de serviço 
público responsável pela distribuiço de energia elétrica no município de 
Sorocaba, e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 26 de fevereiro de 2015. 

RO GO MAGANHATO 
Presidente 

OSILVANO 
Membro 

FRANCJSCO TTANÇA DA SILVA 
Membro 
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